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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
COBERTURA DE PONTO DE ÔNIBUS
[bookmark: _Hlk189470141][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Ceará - Nova Veneza, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores próximos e usuários do Ponto de Ônibus situado na Rua Ceará - Nova Veneza, Sumaré/SP, os quais informaram a necessidade de implementação de cobertura para ponto de ônibus.
Conforme verificado in loco, o local atende a uma demanda significativa de passageiros, porém não dispõe de estrutura adequada para proteção contra intempéries (chuva, sol forte, etc.), o que expõe os cidadãos a situações precárias, especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. A ausência de cobertura também desestimula o uso do transporte coletivo, contrariando políticas públicas de incentivo à mobilidade sustentável.
Diante disso, justifica-se a solicitação pelos seguintes motivos:
1. Proteção climática: A cobertura garantirá abrigo aos usuários em dias de chuva ou calor excessivo, prevenindo riscos à saúde.
2. Segurança e acessibilidade: A estrutura contribuirá para a organização do ponto, evitando aglomerações em áreas inadequadas.
3. Inclusão social: Melhorará a qualidade de vida de populações vulneráveis que dependem do transporte público.
Certos da habitual atenção e compromisso da Administração Pública para com as necessidades do município, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e para colaborar no que for necessário à resolução dessa demanda.
Sala de sessões, 20 de maio de 2025.
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